
 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE - RJ 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos, concorrentes ao cargo, 

ENFERMEIRO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE - RJ, CONFORME 

EDITAL 001/2018. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

06 

15 

26 

33 

41 

44 

47 

49 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 06 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A conjugação do verbo CUMPRIR tem que concordar com AGENTES FEDERAIS. 

 

A alternativa C está errada devido a palavra TEM que está grafada sem acento (^). 

Como ela se refere à PRESIDÊNCIA E OS DIVERSOS ÓRGÃOS, tem que estar 

obrigatoriamente acentuada (TÊM). 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 15 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Resolução: 

x – 2/5x – 2/5x.1/3 = 1 200 

x – 2/5x – 2x/15 = 1 200 

15x – 6x – 2x = 18 000 

7x = 18 000, logo x = R$ 2 571,00.  

ITEM b). 

 
INDEFERIDO 

 

 

Questão 26  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O item II está incorreto por se tratar de aplicação hipodérmica e não intramuscular. 

Todos os outros itens foram retirados do Manual de Controle da Tuberculose do 

Ministério da Saúde.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O paciente portador de insuficiência renal crônica deve ter muitos dos hábitos de vida 

modificados, especialmente no que diz respeito à prática de exercícios, que deve ser 

rigorosamente observada ainda mais por causa da instalação da fístula arteriovenosa e 

principalmente se realizava exercícios antes. O suporte deve permear todos os níveis de 

atenção, com o planejamento da assistência voltado exclusivamente para cada paciente, 

levando-se em consideração tanto alterações físicas quanto psicológicas, bastante 

comuns nessa patologia, não apenas encaminhando a outros profissionais. O êxito do 

tratamento dialítico deve levar em conta todas as variáveis relativas ao paciente, à 

equipe e até a estrutura física onde é realizado. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 
 

Questão 44  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Os itens A, B e D referem-se à assistência prestada ao paciente em estado de choque ou 

na iminência desse, como no caso de acidentes, queimaduras e outras perdas de 

líquidos. O primeiro objetivo dessa assistência diz respeito à preservação das vias aéreas 

e prevenção ou identificação precoce de parada cardiorrespiratória não à realização de 

exame físico. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

De acordo com as diretrizes brasileiras de hipertensão arterial, o tratamento da doença 

não necessariamente envolve o uso de medicações, pois isso depende do grau de 

hipertensão e outros fatores associados e que devem ser levados em consideração, como 

fatores psicossociais, físicos e ambientais. O paciente é um ser holístico, inserido em 

um ambiente e tudo o que lhe é relativo deve ser levado em conta para a elaboração do 

tratamento e seu seguimento. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 49 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa B. 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VI do Edital 

001/2018 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 10 de outubro de 2018.    

 

   CONSULPAM 


